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-E»-. S-;-P'-R'::z :z:...f~*~'
ANEXO:

TERMO DE REFERÊNCIA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS
ESPECÍFICOS PARA MONTAGEM DE O1 (UMA) SALA ACÚSTICA, PARA FUNCIONAMENTO DE UM
STUDIO E ILHA DE EDIÇÃO A SER ASSISTIDA POR TÉCNICOS DAS DIVERSAS ÁREAS DE PRODUÇÃO
MIDIATICA, PARA O FUNCIONAMENTO DE UMA RADIO WEE, DE FREQUENCIA VIRTUAL E UMA Tv
WEB DE FREQUENCIA VIRTUAL, COM SEUS RESPECTIVOS EQUIPAMENTOS, EM VIRTUDE DO
RESULTADO DESERTO DO FRECAO ELETRONICO Ne Doe/2020-SEDUC, DE ACORDO COM As
ESPECIFICACOES E QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO DE REFERENCIA.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote;
FORNECIMENTO: imediato;
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata O presente edital;
LICl'l`ANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação;
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação juridica, qualificação técnica e econãmico-
financeira e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de
preços;
ADILIDICATARIA: Pessoa juridica vencedora da licitação, ã qual será adjudicado O seu objeto;
CONTRATANTE: O Municipio de MORADA NOVA que á signatário do instrumento contratual;
CONTRATADA: Pessoa [uridica ã qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do
contrato com a Administração Pública;
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que
realizará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de
habilitação, abertura, condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do
lance de menor preço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos
trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por,
no minimo, D2 (dois) servidores que prestarão a necessária assistencia ao Pregoeiro durante a
reali:r.ação do pregão;
AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do Orgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de
definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatório,
decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos
do Pregoeiro, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar O
resultado da licitação por meio eletrãnico e promover a celebração do contrato;
PMMN: Prefeitura Municipal de MORADA NOVA;
D.O.M: Diário Oficial dos Municípios;
SEDUC: Secretaria de Educação Eásica;
ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leiloes, entidade conveniada com o Município
de MORADA NOVA mediante Termo de Apoio Tecnico-Operacional em vigor a partir de O5 de junho de
2017, l@£Eü“Aizesso Idenrifizzeee ee EEE - aeeeee publico.

ORIGEM, MODALIDADE, CRITERIO DE IULCAMENTO
O presente termo de referência e oriundo da Solicitação de Despesa procedente da Secretaria de
Educação Eãsica, conforme especificação do item abaixo discriminado. G
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PREFEITURA MUNICIPAL De MORADA NOVA SWMWAP
Deverá ser adotada a modalidade Iicitatória PREGÃO na forma ELETRONICA, tendo com critério de
julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo corn fundarnento da Lei NP. 10.520/02 C/C Lei NP.
8.666/93, Decreto Federal 5.450/2005 e Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019.

IUSTIFICATIVA

Tendo em vista a necessidade de ver uma estrutura padronizada adequada para a guarda e operação
dos equipamentos necessários ao funcionamento da TV e Rádio Web, Sob a responsabilidade da
Secretaria de Educação Básica, buscando atender O compromisso em garantir eficiência e gestão
pública, é essencial Obter um ambiente de tecnologia da informação para que se possa divulgar e
atender a necessidade de formações a distáncia, tão necessários ao período de isolamento Social.

Ademais, pretende-se disponibilizar uma infraestrutura adequada para abrigar, com requisitos
minimos de segurança, os equipamentos necessários, como a estrutura especifica para que se possa
desenvolver um trabalho com qualidade de som e imagens inerentes a proposta Supra citada.

ORIETIVO
Elaboramos O presente Termo, para que no procedimento legal, seja efetuada a seleção de proposta
mais vantajosa para a Administração Pública Municipal, tendo por finalidade definir elementos que
norteiam a contratação de empresa para O fornecimento referente ao objeto deste termo.

Em cumprimento a Lei Federal DP 8.666/93 e suas alterações, e que este Termo fora elaborado, para
que O procedimento legal seja efetuado a seleção de proposta mais vantajosa para a administração
pública municipal, tendo por finalidade definir elementos que norteiam a contratação em empresa
para a futura contratação do presente termo.

DAS ESPECIFICAÇÕES DOS LOTES
[__ -I 1-I _ ___ ___ PRODUTOS _ UND QUANT

ESPUMA ACIIISTICA ANTICHAMAS SOOMM :I SOOMM x SOMM - ESPUMA
ACÚSTICA AUTO-SETINCIJITEL - NORMA NERSITS PLACA DE ESPUMA CAIXA DE I
ovo PARA IsOLAMEN'I*O ACUSTICO, SUA COMPOSICAO O POLIURSTANO USADAS

1. NA LINHA SONES, PLENONIC E ROC, POSSUINDD ADITIVOS RETARDANTE A CHAMA.
MATERIALz POLIURETANO EI-IPANDIDO PLExivEL, ESPECIALMENTE PDRMULADO
NA DENSIDADE ESEC/Ms, AOITIvADO CDM ACENTES PARA RSDUCAO DA
PROPA_OI_'¿çÃo DI CHAMA COR _ _

I,_OTES ___ DESCRIÇÃO MiNIM_A_§; DOS

M2 5IÍl

í í l-_ _ _ _ - .: I. ___ zNATURALz CINEA ORAPITE.
CADIA ACUSTICA ATIvA + PASsIvA - I-:IT COMPLETO CONTENDO z CAISAS DE SOM
is POLECADAS E TITANIUM DRIPER, 1 ATIvA E 1 PASSITA TOTAL :Snow SPI.
IISDE 1 MICROFONE SEM FIO UHF INTEORADO SLUETOOTH, LEITOR USE , SD E
CONTROLE REMOTO AMPI.,IP1CADoR DICITAL RI-AMPLIFICADO RESPOSTA DE
FREQUENCIA ASHE A SOEHS E ENTRADAS CANoN,xLR,EAI..ANCEADA 2 ENTRADAS

z. PIO: ENTRADA RCA ESTEREO 1 SAIDA DE LINHA RCA SSTERED EPEITO.ECHO
INDICADOR DE DISTORCAD CLIP E INDICADOR MIC ON, CONTROLE DE voLUME
MASTER, EOUALISADOR E EANDAS, CASO SPEAEON S METROS, CARO DE ENERCIA.
eIvOLT AUTOMATICO, ALCAS LATERAL E RODINHAS 2 PEDESTAIS ECLAPDWER,
OasERvAçIIOz O ITEM DEPERA SER TESTADO PELA CONTRATADA No

_ _ ¡ MOMENTO DA ENTREGA. ___ H _ _ ,

UND 1

MESA DE SOM 1z CANAIS - COM INTERFACES DE AUDIO/USE EMEUTIDAS E
3 LIvRES DE OUALOUER INCONvENIENTS COMJ PRE-AMPLIFICADORES PARA UND 1

' MICROPONES NENTR, COMPRESSORES COM UM UNICO POTENCIOMETRO PARA
_ __ ESTIII O_I_O_S (EM TO_t_I__O_S OS CA_¿g¿_AIs MON_O¿), E sI;II‹*¶ARE DE c¿AvAçAO¿EDIçAO¿:I ®J _ _
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4.

I 'II-I II-:Q DOS CANAIS FORNECIDO COIVI SISTEMA DE S EANDAS,CONTENDo IE CANAIS,
,IS ENTRADAS MONO/ESTERSO: A/A + IS CANAIS, EQUALISACÃO COM
COMPRSSSORES DE ESTÚDIO COM UM UNICO POTENCIOMI::TRo EM TODOS OS
CANAIS MONO - EOS DE 3 EANDAS ESTILO ERITANICO NEOCLASSICO PARA UM
SOM MAIS REAL - EQ DE CANAL MONO: S-EANDAS: PROCESSADOR DE EFEITOS
PARA ESTUDIOS COM Ie PRESETS EDITAVEIS INCLUINDO REVERE, CHORUS,
FLANCER, OELAV, PITCII SHIPTER, MUI,TI-EFEITOS, FUNCAO TAP E
CONFICURACAO DE PARAMETROS DO USUÁRIO ARMAS:-:NAVEIS - FRESETS DO I
PROCESSADOR Fx, Ie SAIDA:INTERPACE¡SAiDAUSE: DENTRADAS/ z-SAIDAS
TENSÃO: (ISO - S-«-1-O Vz-1, SOM LIVRE DE RUIDOS, RESPOSTA TRANSIENTE
SUPERIOR E RADIO CONSUMODSENERCIA. FONTE DE ENEROIA FULDRANCE PARA
MAIOR FLEI-IIEILIDADS, MEDINDO S7 E S-Is E SSAMM (A x L x F) - MOUSE
ANALOCICO DE EAISISSIMO RUIDO E CRANDIS HEADROOM: PRE-AMPLIFICADORES
PARA MICROFONE DE ALTISSIMO DESEMPENHO NENVII COMPARAVEIS A PRE-
AMPLIFICADORES DE RENOME: INTERFACE ESTEREO DE AUDIO/USE EMEUTDA
PARA CONEEAO DIRETA COM O SEI; COMPUTADOR. CRAVACAO DE AUDIO LIVRE.
SOFTIIWIRE DE EDICAO E PODCAST E MAIS DE ISO PLIIC-INS DE
FE:TO/INSTRUMENTOS E DRIVER DE EADIA LATSNCIA IA INCLUSOS: SOFTWARE
DS PRODUCAII MUSICAL EEHRINCER COMPACT xTz.S: RI-:VOLUTIONARV ENERCV
IA :NCLUSO COM SEQUSNCIADOR ÁUDIO/MIDI QUE CARRSCA QUASE
INSTANTANEAMENTE EM TODAS AS PLATAFORMAS DECOMPUTADORES: - LEDS
DE PICO EM TODOS Os CANAIS: SAIDA MASTER SALANCEADAS COM CONECTORES
:ILR SANHADOS A DURO: - SAIDAS DE FONE/CTRL ROOM COM MATRIZ DE FONTE
MULTI-ENTRADA: POTENCIOMETROS DE SO-MM COM PRECISÃO LOCARITMICA E
CONTROLSSROTATORIOS: PADRAO DE INSTALACAO EM FACES PAPA MAIOR
FLEICEILIDADE DE INSTALACAO: - SUSES Mix: E,/z: PRE-AMPLIFICADORES xi-:NTE
PARA MICROFONES: E: CANAL DE ENVIO EFEITO MoN¡Fx: 1/1: RETORNOS DE
EFEITOS: 2 ESTEREO: MEDIDORES SM LED: 1::-LSD. ORSERVAÇÃO: O ITEM
DEVERÁ SER TESTADO PELA CONTRATADA No MOMENTO DA ENTREOA. __
FILMADORA - COM LENTE LOOM DE SVN, COM CRANDE ANCULAR. WI-FI E NPC
UMA TELA TOUCHSCREEN CAPACITIVA ORANDE. ORAVAÇAO SIMULTANEA NDS ,
FORMATOS AVCHD E MFA E CONEIIOES E DISPOSITIVOS INTELIOSNTSS USANDO
VIII-FI COM NPC PARA CAPTURA REMOTA E COMPARTILHAMENTO DE ARQUIVOS
MFA, VIDEO FULL HD, LENTE DE zOOM AVANÇADO DE svx ASSISTENTE DE
ENCIUADRAMENTO DE SOOM AUTOMATICO: OU AIUSTE MAIS A CENA USANDO O
ACESSORIO ORANDE ANCULAR. IS INTELICENTE QUE NEUTRALIEA
AUTOMATICAMENTE O MOVIMENTO PARA DETER IMACENS ESTATICAS.
CRAVACAO EM CAMERA LENTA E RÁPIDA, TOUCH DECORATION: AUDIO SCENE
SELECT, QUE SELECIONA ENTRE S MODOS DE CENA E OTIMIEA
AUTOMATICANIENTE AS CONFIOURACOES DE AUDIO PARA CORRESPDNDER A
CENA QUE ESTA SENDO ORAVADA. ORSERVACAO: O ITEM DEVERA SER TESTADO
PELA CONTRATADA No MOMENTO DA ENTREOA. __ A __

í \-I

5.
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ILHA DE EDIÇAO DE VIDEO - ILHA DE EDIÇÃO FULLHD COM PROCESSADOR I?-
STOO (STONE ESPANSIVEL ATE -=I.SOHz, CACI-IE DE 12 ME) OU EQUIVALENTE,
MEMORIA MM Isca, PLACA DE VIDEO CTN 1OSO_TI «ICE OU EQUIVALENTE,
DISCO RICIDO ETE HD ITEIIII RPM). OESERVACAO: O ITEM DEVERÁ SER
TESTADO PELA CO CA ___ ___ ___

UND

'H:FCa

'IPIAASIIVP

2

UND 1

___ NTRATADA NO MOMENTO DA ENTRE .
POLTRONA - COM SUPORTE DE PESO ATE ISORC, PRODU:-:IDA COM ESPUMA DPS
NO ENCOSTO DSS No ASSENTD. COM DUAS CAMADAS DE NUVEM DE FIERA
SILICONADA DE zoo NO ENCOSTO E ASSENTD. COMPOSIÇÃO PAERICADA EM
MADEIRA DE REFLORESTAMENTO, COM PERCINTA ELASTICA, I:-:SPUMAS DSS E
Dza, FIERA SILICONADA DE zoo, TECIDO E PES REFORCADOS EM ACO E MADEIRA.
MEDIDAS ALTURA TOTAL: SOCM ALTURA DO CHÃO AO ASSENTO: ASCM LARCURA
TOTAL: TSCM LARCURA DO ASSENTO: ASCM PROFUNDIDADE TOTAL: SSCM
PROFUNDIDADE DO ASSENTO: SECM; COM PES PAI..ITO MONITOR/TELA

UND 3

UÍ_I_I_.zIEADO, ___ _ _ _ _ _
MICROFONE DE LAPELA PRO STUDIO - EQUIPADO COM UM ELEMENTO DE
MICROFONE ALTAMENTE SENSIVEL E OMNIDIRECIONAL COM RECEPÇÃO DE SOM
ICUALMENTE OTIMO EM QuAL_O_gER DIREQÃO, INCLUI _U__:_~_II CLIPE DE_LAPELA DE

UND -'11-
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METAI. DE ALTA DDALIDADE PAEA EEEEDEE DDM EEEEEIDAD E EEDDEADDITE _ "
MIcEDI=DI~IE A EDIIPA. cDMI=ATIvEL DDM A MAIDEIA Dos AELIDATIEDE DE
DEAvAçAo DE AIIDID E viDED, DDM wII~IDscItEsI~›I DE EEEDMA PAEA EEDTEDEE
cDIv|'EA D vENTo, coMI=ATIvEL DDM DDALDDEE DIsI=~osITIvD DDM DMA

I EIITEADA DE EDIIE DE ouvaoo E2 (mas EEMMJ EADEAD DE DDLETAI DMIII-
DIEEDIDNAL EENEIEILIDADEI -EEDE I1v,Ev) A IEEE, DDE = Iv; PA cDMEEIMEIvTI.tI
DD Dasoz 1.2 M (A EEE) sAiDAz Ea ITEEE s.sMM1. DEEEEVADADI D ITEM DEEEEÁ
EEE TEETADD PELA DDMTEATADA no MDMENTD DA ENTEEDA. _ l _-F

MIDEDEDNE PEDEIEEIDNAL EEM rIo - EAIEA DE EEEDDEIIDIA DE TEAEMIEEADI
E IED ~ ara MED, EAMDA ALTA DE var, EETAEILIDADE DA rEEoDEI~IcIAz D.DDsfIA.

' EADIA MAIIIMA DE DEsvIoz 1sxHE.oEsEI‹vAçAozo ITEM Devem EEE TEETADD
DEM cDITmA__1_'_ADA MD MDMENTD DILEIIITEEDA. ___ __ _
LAMIIADA DE ADEEETIZAIDIA - I-ILAEE DE ADvEETE'ITIcIA Iav Anos - DMI D ELAEI-I
DE ADvEs'1~ENcIA DDM LENTE DE ADEILIDD coa AMEAE.. EMITE DE 'ra A IED

E. ELAEIIEE PDE MII~II.I*I*o, DDM vIDA ÚTII. DE APEDIDMADAMENTE s.DDD.DDII
ELAEEEE. EDIADAD Poa I=AaArusDs (MAD II¬IcLusos). oasssvaçiioz D ITEM
DETIEAA ssa TEETADD PELA coIvTaATADA_I~ID MoM_EgTo DA E¶E_EEA. ___
EEELETDE IMDDETEIAI. MIDEDLED Ioow - EEELETDE EMD LED ELDDD I.IDHT
ELIM PRIME If-EDDLIDIDD EM MATEIIIAL DE ALTA QUALIDADE EM ALUMIIIID

ID. EEEDEÇADD DDM EIMTDAA EI..ETItosTATIcA A ro. I=EDTEI;Ao MAEIMA DDMTEA
DDEEDEAD E MAEEEIA. oEsEavAçAoz D ITEM DEVEEA ssa TEETADD PELA
DDNTEATADA No Mo_MEI~ITo D__A_gMTaEDA_. _ _ _

UND 4

UND 1

UND 2

D; Z L'

REFERENCIAL DOS PREÇOS

Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de
Preços do Município de Morada Nova/CE, anexadas aos autos deste processo.

Dos DDDUMENTDS DE HABILITAÇÃO

IIAEILITAÇAD 1uaiDIcA
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Iunta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial Du agência, apresentar D registro da junta
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede E matria, acompanhado da[s) cópia(s]
do[s] CPF e RG ou Carteira de Habilitação do[s) sócio(s] da empresa.
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor, devidamente
registrado no registro pública de empresa mercantil da junta Comercial, em se tratando de sociedades
einpresarias e, no case de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da Iicitant.e ser E sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da
]unta onde opera com averbação no registro da ]unta onde tem sede a matriz, acompanhado da[s]
cópia[s] do(s] CPF e RG ou Carteira de Habilitação sócio do[s) da empresa.
D. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo,
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das
Pessoas jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes documentos:

I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71; (2/
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PREFEITURA MUMIDIPAI. DE MDEADA Nova »›s,,M_,.e
H IIl) Comprovação da composição dos orgãos de administração da cooperativa [diretoria e

conselheiros), consoante art. 47 da lei S.754/71;
III] Ata de fundação da cooperativa;
IV] Ata da assembléia que aprovou o estatuto social;
V] Regimento interno com a Ata da assembléia que o aprovou;
Vl] Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aprovou;
VII] Editais das 03 últimas assembléias gerais extraordinárias.

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas [CNPj].
2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver,
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com D
objeto contratual.
3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de
débitos relativa aos tributos federais e divida ativa da União [inclusive contribuições sociais), com
base na Portaria Conjunta RFB/PGFN NP. 1.751/14.
4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa de
débitos para com a fazenda estadual de seu domicílio.
S. Prova de regularidade para com a fazenda municipal Inediante a apresentação da certidão negativa
de débitos municipais de seu domicilio ou sede (Geral ou ISS).
6. Prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a
apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF).
7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, mediante apresentação
de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nfl 5.452, de 19 de maio de 1943, e considerando o disposto no art. 39 da Lei nfi 12.440, de
7 de julho de 2011.

QUALIPIDAÇAD Económico-PINAMDEIEA
1. Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício

social (2019), jã exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta Comercial,
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, o balanço devera ser acompanhado dos termos de abertura e encerramento do
Livro Diário - estes termos devidamente registrados na junta Comercial - constando ainda, podendo
ser atualizados por indices oficiais quando encerrados hã mais de três meses da data de apresentação
da proposta, na forma do artigo S1, inciso I, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, e, ou, no caso de
empresa optante pelo simples nacional, declarada em credenciamento, poderá apresentar: cópia da
Declaração de Informação Socioeconõmicas e Fiscais (DEFIS) de Pessoa juridica e respectivo recibo de
entrega em conformidade com o programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional;
2. No caso de sociedade por ações, o balanço devera ser acompanhado da publicação em jornal oficial,
em jornal de grande circulação e do registro na junta Comercial;
3. No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de
abertura e encerramento do Livro Diario - estes termos devidamente registrados na junta Comercial -
constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por
contador registrado no Conselho Regional de contabilidade e pelo titular ou repre ntante legal da
empresa; Qd

-'-I-. No caso de empresa recém-construida (há menos de 01 ano), deverá s presentado o
balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na junta
Comercial, constando no Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou
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autenticado na junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional
de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.

S. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação judicial ou Extrajudicial expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa juridica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar
Certidão Negativa dos Distribuidores Clveis, com data não superior a SU (trinta) dias de sua emissão,
quando não for expresso sua validade.

6. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela junta Comercial da sede da empresa licitante,
com data de emissão não anterior a SO (trintaj dias da data da licitação.

7. CERTIDÃO ESPECÍFICA [com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida
pela junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a SD [trinta] dias
da data da licitação.

lj No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e matriz.
II] No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item "l:I.4” acima.

QDALIPIDAÇÃD TEDIEIDA
1. Apresentar Atestado em papel timbrado do órgão [ou empresa] emissor,  _d§
 davaaclo center. no mínimo. as seguintes
informações:
aj razão Social, CN P] e dados de contato do órgão [ou empresa) emissor;
bj descrição do objeto contratado
c) prazo de entrega dos produtos, e;
dj assinatura e nome legível do responsável pela gestão do contrato. Esses dados poderão serem

tilizados pela PMMN/CE para comprovação das informações.

hs-.IMAIE DDDUMENTDE DE HABILITAÇÃO
1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei NP. 9.854/99, e ao inciso XXXIII, do art.
79 da Constituição Federal, não emprega menores de 18 [dezoito] anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre, nem emprega menores de 16 [dezesseis] anos em trabalho algum, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;
2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidõnea para licitar ou
contratar com a administração pública, nos termos do Inciso IV do art. 87 da Lei NP. 8.666/93 e da
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;
3. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através deste Edital.
4. Cadastro Nacional de Empresas lnidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União( ):
5. Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de justiça j5¿;,5gyg.çn¡'.j;;E,j;;;;z¿1'mprpl;`¡çja;;le adm zgppspltazz jzgqiieridopjgjpj
6. Alvará de 'Funcionamento emitido pelo orgão competente de cada Municipio da empresa
proponente;
7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Municipio de Morada Nova/CE, a documentação
mencionada supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral
[CRC] junto ao Municipio de Morada Nova- CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito
cle acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens,
cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo pregoeiro.
S. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Municipio de Morada Nova/CE devera
também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste editais?

PEEEPEI-ruI=:A MDIIIDIPAI. DE Mos.AoA Mova V
AV. MANOEL OA.-BTRO, NS. TEE - CENTRO - NIORÀIJÀ NOVA - CEARÁ- OEF' E254-Ú.OD

cI‹IP.I D7 Paz EDDIDDDI DD - cor Ds sze IPIAI. E MAIL- Iieitseaam EEDDIIDDI-z sem Dr



I . , 1-.. I
I _fl":II¡I HH II*-.___r ¡._

'T
__ 'L

-' 1

D2:Õfl.

PREFEITURA IIIIUNIDIPAI. DE IIIIDRADA I~IovA 'ffifasiae'
9. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes á fase de
habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.
10. As microempresas ou empresas de pequeno porte [ME ou EPP] que possuam restrição liscal,
quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal
documento tambám a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o
vício, no prazo de 05 [cincoj dias úteis conforme dispõe o art. -'-l-S, §1F da Lei Complementar NF.
123/06.
10.1. A não~regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito E
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. E1 da Lei NP. 8.666/93, sendo facultado ao
Municipio de Morada Nova/CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar E licitação.

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do
CNP] da matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do
CNP] da filial, exceto quanto á certidão de débitos junto à Receita Federal, por constar no próprio
documento que é valido tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade
fiscal do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma
apresentar documento comprobatório da autorização para E centralização;

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for E filial, os
documentos deverão ser apresentados com o número do CNPJ/MF da matriz e da filial
simultaneamente; ou serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNP]/MF
da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores,
sujeitar-se-á ãs penalidades previstas na legislação.

DA HDMDLDDAÇÃD E DA ADJUDIDAÇÃD
1. A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser
também adjudicado pela Autoridade Competente. Caso contrário, E adjudicação ficará exclusivamente
a cargo da Autoridade Competente.
2. A homologação dar-se-á exclusivamente pela autoridade competente.
3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e
as ocorrências relevantes.
4- A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não
homologar ou revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação por escrito.

DA AssIr¬IATuPIA E DA VIDENDIA Do DDNTRATD
1- O Municipio de MORADA NOVA, com a interveniência da SECRETARIA REQUISITANTE, assinará
contrato com afsj vencedorafsj desta licitação, no prazo máximo de 05 [cinco] dias, contados da data
da convocação expedida por esse órgão, sob pena, de decalr do direito ã contratação, podendo ser
prorrogada somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado E
aceito pelo Contratante.
2- Caso o licitante vencedor se recuse injustilicadamente a assinar o contrato ou não apresente
situação regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extin ir os efeitos da
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homologação e da adjudicação atraves do ato de rescisão e retornará os autos do p1?§ÊÊ'§el`ÊÚao
Pregoeiro, sem prejuizo da aplicação das sanções cabíveis.
3- O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocarã outro licitante,
observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação, e
assim sucessivamente.
4- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato.
deixar de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficara impedido de licitar e
contratar com o Município de MORADA NOVA e será descredenciado no cadastro do Município, pelo
prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais
coniinaçües legais.
5- O contrato terá um prazo de vigência ate 31 de dezembro de 2020, a partir da data da assinatura,
podendo ser aditado nos casos previstos no art. 57 e incisos da Le Federal nã. 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

pas ALTERAÇÕES lt: oa Flscatizâção oo contanto
1 - No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos podera ser
suprimido ou acrescido até o limite de 25% [vinte e cinco por cento] do valor inicial da contratação,
facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, §
19 e 2 U, inciso ll da Lei nã 8666/93.
2- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou
suprimido ate o limite de 25% [vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 55, §§ 19 e 29, da Lei
ra-'a.õsõ/93.
3- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias.
4- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.
5 - A fiscalização do contrato dar-se-ã nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, sera
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em
registro proprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário a
regularização de falhas ou defeitos observados.
6 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitorios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nã 8.666/93 e suas alterações.
7 - O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, inês e ano, bem como o nome dos funcionarios ã
regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário ã regularização das falhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as
providências cabíveis.

oa amazon oo oaisro, oa Poema os Papiamento E oo aseouitiaaio economico
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1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente
a todas as disposições constantes da Lei NE. 8.666/93, inclusive quanto as prorrogações, alterações e
rescisões.
2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos ilcitados/contratados serão entregues mediante
expedição de ORDEN3 DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão
os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a
necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATAN'l`lši.
2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número
de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro
municipal.
2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que
receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues nas seguintes
condições:
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatório indicado na Ordem de
Compra;
b) No prazo de no máximo de 15 [quinze] digg çoizizjdps, apos o recebimento da Ordem de Compra no
horário de 07h às 13h (horário local).
2.3. O aceite dos produtos pelo orgão recebodor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por
vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste
edital quanto aos produtos entregues.
2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando
rigorosamente as especificações contidas no instrumento Convocatorio, no Termo de Referência e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.

.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s)
Ínidade(s) gestora [s) do Município de Morada Nova/CE.
2.5.1. As informações necessárias para einissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto
a(s) unidade[s) gestora(s).
2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas
neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusara, devendo ser
de imediato ou no prazo máximo de 24- [vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições,
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições
constantes de sua proposta de preços, bem ainda as normas vigentes, assumindo o contratado a
responsabilidade pelo pagamento de todos os iinpostos, taxas e quaisquer õnus de origem federal,
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive
com relação a terceiros, e ainda:
a]A reparar, corrigir, remover ou substituir, ãs suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificaram vícios, defeitos ou incorreções:
l:i)Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado.
4. O prazo para pagamento será de até 30 [trinta] dias, contados a partir da data da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.
5. O pagamento somente será efetuado apos o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues. tPREEFEITIJRA MUNICIPAL DE IIIIDRADÀ NÚVA
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5.1. O atesto fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.
6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente ato que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
apos a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer onus para a Contratante.
7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constata que a Contratada:
7.1. Não produziu os resultados acordados;
7.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
8. Antes do pagamento, a Coiitratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto
na legislação vigente.
10. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forina, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratorios apurados com base
na variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade interna [IGP-Dl), divulgado pela Fundação
Getúlio Vargas, no periodo compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se
o critêrio “pro-rata temporis" para as atualizações nos subperiod os inferiores a 30[trinta) dias.
13 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
14- Serão descontados de [forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes
de indenizações ou de niultas eventualmente registradas.
15. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde
que observado o interregno mínimo de O1 [um) ano a contar da data da proposta ou do último
reajuste. 15.1. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo -
IPCA, do instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE, ocorrida no periodo acumulado em 12
[doze] meses, adotando-se a seguinte formula: Pr = P + [P x V), Onde:
Pr = preço reajustado;
P = preço atual [antes do reajuste);
V = variação percentual obtida [acumulado nos últimos doze meses), onde [P x V) significa o acréscimo
ou decréscimo de preço decorrente de reajuste.
16. CONTRATADA, para obter direito a correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência a
Secretaria de Saúde, explicitando a forma de aplicação do indice e o valor reajus-tado em atá 02 (duas)
casas decimais.
17. Caso a CONTRATADA não solicite teinpestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-
lo, ocorrerá a preclusão do direito;
18. Tainbom ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
Contrato.

oAs osaioAçõss DA conrnaraivrs Q/
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1. Solicitar a execução do objeto ã CONTRATADA atraves da emissão de Ordem de Compra e ou
Serviço.
2. Proporcionar á CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante
estabelece a Lei Federal na 8.666/1.993 e suas alterações.
3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência,
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justilicará de imediato.
fi. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
5. Efetuar os pagamentos devidos á CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
6. Det.erininar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e
passível de alteração, conforme conveniência da CON'i`RATANTE com observância das leis
trabalhistas.
7. Aplicar as penalidades previstas ein lei e neste instrumento.
B. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
11.. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da
execução deste Contrato.
12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, em conformidade com o art. 73, II, da Lei nã 8.666/93.

DAS osaioaçoss DA coNrnArADA
1-Entregar os produtos/serviços objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Termo e na proposta vencedora do certame;
2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
3- Provideiiciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
4- Arcar com eventuais prejuizos causados á Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência
ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto
contratual.
5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos
sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das
leis trabalhistas e especificas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na
execução contratual.
6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando iniplicarem em indagações de caráter tecnico, hipotese em que serão
respondidas no prazo de 24 [vinte e quatro) horas.
7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou
em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo
Gestor do Contrato.
8 - Proviclenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual
cuja conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE. @/

PREEFEITLIRA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
Av. MANOEL CASTRO, N”. TEE - CENTRO - MORADA NOvA -» CEARA- CEP õzsdllooo

CNPJ or 'foz BADIDDD1 oo - CE-F oo são *ITI-4 E MAIL: Ilcitsosomnäoutiooii oom br



/ \
I

f' o “E I¡_
-ääü pƒlàifi' i.

É-'¿¡|ü:f
eEsTADD Do CEARA ça /85

PREFEITURA muN|c|PAi. DE MDRADA NovA fi..
9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições ‹:te,,çj¡g§giIioç§'ou
em descoiiforniidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua

filnotificaçao.
10 - Arcar com o onus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,
iiiclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores
providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto deste termo de
Referência, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 18 do art. 57 da Lei nã
8.666, de 1993 aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acráscinios ou supressoes que se fizerem
nos quantitativos do serviço atá 25 “fe [vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado; comunicar ã
CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços e prestar os esclarecimentos solicitados; responder pelas despesas resultantes
de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, seja por culpa sua ou quaisquer de seus
empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de
ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força de Lei;
11 - Assumir, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas iia legislação
especifica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da especie, forem vítimas os seus
enipregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em
dependência do CONTRATANTE;
12 - Não vincular sob hipotese alguma, o pagamento dos salários de seus empregados ao pagamento
das faturas efetuado pela CONTRATANTE
13 - instruir seus empregados quanto á necessidade de acatar as Normas internas da Administração:
14 - instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar ã CONTRATANTE
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio do função;
15 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
16 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os
artigos 14 e 17 a 27, do Codigo de Defesa do Consumidor [Lei nê 8.078, de 1990), ficando a Contratante
autorizada a descontar dos pagamentos devidos ã Contratada, o valor correspondente aos danos
sofridos;
17 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no orgão Contratante, nos termos do artigo 7°
do Decreto n"-" 7.203, de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada
na licitação.
18- Executar a entrega atendendo taxativamente ao edital de licitação, seus anexos, termo de
referência, termo de contrato, e sua proposta comercial, observando em toda a respectiva extensão, as
normas da ABNT e as demais disponibilidades legais aplicáveis á especie;
19 - Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandadas decorrentes de danos seja
por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer
responsabilidades decorreiites de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força
da lei, ligadas ao cumprimento do presente contrato;
20 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter tácnico, hipotese em que serão
respondidas no prazo de 24 [vinte e quatro) horas.
21 - Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA as despesas referentes ã instalação e ou
serviços correlatos de instalação dos inateriais citados neste Termo de Referência. Q/
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contados a partir da data da entrega.

DAs Inraaçoss E sanções ADMINISTRATIVAS
1 Adote-se como critério de justiça e obediência ao princípio juridico da razoabilidade, o

if d t naveis em editais de pregao, abaixo descritos,cscalonamento e tip icaçao e even os sancio
garantindo o direito de exercicio prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o
iiiipedimento de licitar e contratar com a Uniao, Estados, Distrito Federal e Municipios, atendendo a

t bit ii 951 1 do Acordao TCU/Plenário nã 1 793/2011 art 7 da Leiiecomendaçao constan e no su ei
10 520/2002, com respectivos prazos de duraçao

I- Forjar a classificação como microempresa ou
empresa de pequeno porte para obtenção de
tratamento favorecido em licitações incentivadas ou
não

“Freeze
22 - Toda a mercadoria entiegue tera assistência tecnica e garantia de no minimo 01 [um) ano

svsnrosz sanções Quis senão API.IcADAs=
1. impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 1
[um) ano. Acordão TCU/PL nã 3074/2011.

M r
Ç I

íI_I.I-I.-I¬ í í í í

Ii- Doscumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro
durante a sessão de licitação para qualquer'
manifestação na sessão pública, gerando tumulto e

` Eatrasos no certain .
iii- Desistir do laiice, sem justificativa, durante a sessão
púbjica ou não mantiver a proposta na fase de
aíeitação. _ __ __ _
IV- Não apresentar ou deixar de apresentar
documentação solicitada no edital na fase de aceitação
da proposta, habilitação ou na contratação.
V- Apršentar proposta comeTcial em desacordo com o
Edital, ocasionando a frustação do certame em
qualguer sentido. _ _ _

2. lmpedínieiito de licitar pelo período de, no mínimo, 4
[quatro] meses.

I-í ¡ I-í í il O |T

3. lmpedimento de licitar pelo periodo de, no mínimo, o
[seis] meses.

I..-'I lili! O í O I-

4. impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 6
(seis) meses.

5. impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 1
[um) ano.

'H _ I _ _ _

Vi- Apresentar documentação falsa durante a iicitaçã
ou contratação.

s. linpedimento de licitar pelo periodo de no minimo 5
nl [cinco] anos.

s. Comunicar ao Ministerio Público Estadual e ou
Federal para apuraçoes de sanções do ordem penal.

VII- Nao manter as condições habilitatorias durante a
execução do contrato ou da vigência da ata de registro
de preços. _ _ _

Vili- Não retirar a nota de
empenho/não assinatura da Ata.

8. impedimento de licitar pelo periodo de, no miiiimo, 6
[seis] meses.

11. linpedimento de licitar pelo período de, no minimo,
1 [um) ano.
12. Multa de, no minimo, 10% [dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.
_ I H-HI. Hnl-l_IzH _ _

IX- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no
eciital e termo de referêiicia.

13. Advertência
14. Multa de, no minimo, 0,5 9/e [meio por cento] por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do material não
fornecido, limitada a 20 [vinte] dias. Apos o vigésimo
dia poderá ser considerada inexecução total ou parcial

Pe*e ..
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do objeto. _
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I i_ _ _ _

X- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado,
durante a contratação.

XI- Substituir o objeto fora do praxo estabelecido.

í-I í o _ ír í

15. Advertência; «
11 Impedimento de licitar pelo periodo de, no mínimo,
1 (um) ano.
18. Multa de, no minimo, 10% [des por cento) do valor'
do contrato/nota de empenho.
ls. Advertência
1a. Multa de, no minimo, 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
substituído, limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo
dia poderá ser considerada inexecução total ou parcial
Êibjeto. _ __ _

montagem do [s) equipamento (5) quando pi evisto no
XII- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou

edital e termo de referência.

21. Advertência
22. Impedimento de licitar pelo período de, no minimo,
Ei (seis) meses.
23. Multa de, no minimo, 0,5% (meio por cento] por dia
dütraso, aplicadajolore o valor dEt1uipameni:_o.__

XIII- Deixar de entregar documentação original exigida
neste Edital durante a licitação ou contratação.

21. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho/valor total estimado

ara o item ou lotel°_ '_ _ __
XIV- Comportar-se de modo inidoneo na licitação ou
contratação, causando prejuizo a Administração ou
demonstrando ofensa ao ordenamento juridico, ao
regramento do edital, aos licitantes, ã Administração e
ã sociedafie. _ __ _

XV- Cometer Fraude fiscal durante a licitação ou
contratação.

24. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
2 (dois) anos.
25. Multa de, no mínimo, 10% [des por cento) do valor
do contratofnota de empenho.

at. Impedimento de licitar por 5 [cinco] anos.
Es. Multa de, no mínimo, 10% (des por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.
ss. Comunicar ao Ministério Público Federal e ou
Estadual.

XVI- Não recompor niveis de serviços acordados,
quando esgotados os sancionamentos próprios,
regulares e inerentes aos monitoramentos técnico-

«operaclonal e administrativo do gerenciamento
contratual.

_í í í m r

27. Impedimento de licitar com a PMMN pelo periodo
de, no mínimo, 1 [um) ano.

XVII- Deixar de executar qualquer obrigação pactuada
ou prevista em lei e no edital da presente licitação, em

ue não se comine outra penalidade°l_ _ __' _
XVIII- Não celebrar contrato, em convocação dentro do
prazo de validade de proposta.

XIX- Inexecução total, previsto na Lei 8666]*-13 e Lei
10.520/2002.

28. Impedimento de licitar com a PMMN por, no
mIn1mo,2 (dois) anos.

29. Impedimento de Licitar com o município de Morada
Nova por, no minimo, 1[um) ano.

32. impedimento de licitar com a PMMN por, no
minimo, E (dois) anos.
sa. Multa de, no minimo, 20% [vinte por cento) sobre o
valor d_o_t¿ontrato/noizíde empenho_ou valor clapficela.

XX- Inexecução parcial do objeto previsto na Lei
8605/93 e Lel10.5I¿0/2002.

sa. Impedimento de licitar com a PMMN por, no
mInimo,1 (um) ano.
35. Multa de, no minimo, 10% [des por cento) sobre o
valor correspo ndente ajame não e¿¬_-t__e_cuta da. _
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XXI- Denegrir ou caluniar equipes tecnica e do
pregoeiro, bem como pessoas que integram os
processos da PMMN, em razão de denúncias sob a 34. impedimento de licitar comai'-idministração Pública
acusação de direcionamento de certame, sem a Federal, Estadual, Municipal, pelo periodo de 5 [cinco]
apresentação de provas pertinentes ou a apresentação ano.
de provas infundadas, em processo administrativo
instatirado. _ __ _ __ ___ _ __ _ _

,,,HL"F* eaOQ
sã*

riÍÍJff¡| 011-ii 'IP

XXIII- Comeiter fraude fiscal no recolhimento de 35.Decmaçãüdeinídüneídade
quaisquer tributos.
XXIII- Demonstrar não possuir idoneidade para
contratar com a Administração em virtude de atos 36.0eclaração de inidoneidade
"'¬'os Vilicitos piaticad .
XXIV- Frnstrar ou fraudar, mediante ajuste, 41. Multa de até 20% do faturamento bruto do último
combinação ou qualquer outro expediente, o caráter EKETCÍCÍU 2111116-'P101' HU il-11 ÍHSÍHUFHÇÊU AU PW*-“'=`-'S50
competitivo de procedimento licitatório público. 3dm1"'5'¿r3t“'Ú'

XXV- Impedir, perturbar ou fraudar a realiaaçao de 43. Multa de até 20% do faturamento bruto do último
qualquerato de procedimentolicitatorio público. i`=`1“'<fl1`CÍi1¡U Emi*-'FÍUT HU da Ífl5líãUI'P-Çãfl 510 Pi'ÚCE*550administrativo.

XXVI- Criar, de modo frauduiento ou irregular, pessoa 43. Multa de ate 20% do faturamento bruto do último
juridica para participar de licitação pública ou celebrar EHEFEÍCÍÚ HflÍi'1'I`ÍUF HU da ÍHSÍHUTAÇÉP ÚU P1`0Ef'-*S50
contrato administrativo; admlni5tratíV“¬_ 44. Publicação extraordinária da decisão coiidenatdíia.

iiPublicação extraordinária da decisão condenatória.

44. Publicação extfiordinaria dtüílecisão cori1enatúria_.H__L

XXVII- Manšiular ou frãudar o equilibrio economico- 45. Multa de até 20% do faturamento bruto do último
financelro dos contratos celebrados exercicio anterior ao da instauração do processo
com a administração pública administrativo.

__ 45. Publicação extraordinária da decisão condenatória.

2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMMN que deverá examinar a
legalidade da conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior,
devidamente justificado e aceito pela PMMN, a licitante vencedora ficara isenta das penalidades
mencionadas.
3. Na hipotese da multa atingir o percentual de 10% [dez por cento) sobre o valor do contrato, a
PMMN, podera proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também
se sujeitará as sançães administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior podera
também ser aplicada a penalidade de Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, prevista no art. 7i¬' da Lei n'-1 10.250/2002.
4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ou
cobradas diretamente da pessoa penallaada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas
cumulativamente às demais sanções previstas neste Edital.
5. 0 licitante/contratado será informado que esta passível da aplicação da sanção e terá o direito de
exercer a defesa previa no praso de 05[cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a
juntada de documentos, conforme disposto no art. 30 da Lei nã 9.704/1909.
5.1. Transcorrido o prazo de defesa previa com ou sem manifestação, o processo será encaminhado
para as analises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridíde superior.
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6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso,
inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente.
7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

DA RESCISAD CONTRATUAL

1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências
prescritas nos artigos 77 a B1 da Lei nã 0.666,/93, de 21/06/93;
1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência minima de 30 (trinta)
dias, observado o disposto no art. 109, "I”, letra "e", da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo
no Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 19 do art. 79 da Lei
8.666/93; c) judicial, nos termos da legislação vigente.
1.2. A 'Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;
1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditório e ampla defesa.
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a] 0 não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) 0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado do inicio de serviço sem justa causa e prêvia comunicação á Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e previa comunicação á
Administração;
F) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do
artigo 67 da Lei nã 8.666, de 21 de junho de 1993;
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a
execução do Contrato;
lt) Razões de interesse público, de alta relevãncia e amplo conhecimento justificadas e determinadas
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
I] A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nã 9.666, de 21 de junho
de 1993 em caso de não concordãncia por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento
obrigatorio de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevlstas desmobilizações e
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mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis;
p) 0 reconhecimento dos direitos da Administração, ein caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 desta Lei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

tm FRAUDE E DA coanurção
1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de etica durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propositos deste item, definem-se
as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em
niveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato.
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
2. lia hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento. constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.
3. Considerando os propúsitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em parte
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados a licitação e ã execução
do contrato.
4. A contratante, garantida a previa defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas
em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em práticas corruptas,
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fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado
por organismo financeiro multilat.eral, sem prejuizo das demais medidas administrativas, criminais e

1- Fica eleito o foro da Comarca de MORADA NOVA, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
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I ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO

conraivro Ns. coNrRAro Qua I=AzsIvI ENTRE sI A PREFEITURA
MUNICIPAL os IvIoP.AoA Nova. Arnavss na
sscasfraaiâ na E no ourao
Lane A EMPRESA . Qua Assim
PARA o FIM Que A secuia nsci.ARAIvI=

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, através da Secretaria de pessoa jurídica
de direito público interno, com sede a _ _ , Morada Nova, Ceará, inscrita no
CNP]/MF sob o nã _ _ , neste ato representado pelo (a`] Secretário(a) de

doravante denominado de
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa _ _ ,com sedeã _ ,inscrita
no CNP] sob o nã. , _ , representada por __, portador(a) CPF nã.

_ __ , ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o
Edital de PREGAO ELETRÔNICO Nã._em conformidade com o que preceitua a Lei Federal
nã. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal nã 10.520/02, de
17 de julho de 2002, supletivamente pelos principios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de
Direito Privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições:

cLÁusui.A PRIMEIRA - os FUNDAMENTAÇÃO I.soAI.
1.1.Fundamenta-se este contrato no PRECAO ELETRONICO Nã disposições da Lei
Federal nã 10.520, de 17ƒ07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, pelo Decreto nã 3.555, de
08/08/2000, alterados pelos Decretos nã 3.693, de 20/12/2000 e nã 3.784, de 06/04/2001, Decreto
nã 5.450, de 31/05/2005 e tem como subsidiaria a Lei nã 8.666, de 21/06/1993 e alterações
posteriores - Lei de Licitações, da Lei nã 8.078, de 11/09/1990 - Codigo de Defesa do Consumidor,
Decreto nã 6.204/07, Lei Complementar nã 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nã
147 de 07 de Agosto de 2014, I.ei Complementar nã 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal
12.440 de 07 dejulho de 2011 que altera o titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, Decreto
Federal nã 10.024, de 20 de setembro de 2019 e demais normas pertinentes e, ainda, pelas
disposições estabelecidas no presente contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBIETO
2.1- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESI¬"EClAl.lZADA NO FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS
Iisrsclsicos PARA MoNi¬AosIvI os oi (UMA) sata Acústica, PARA ruNcIoNAMsNro os um
sruuio E ILHA os calção A sua AssIs'I¬II:›A Poa Tecnicos nas oivsaslis Aasiis na Paoouçzio
IviioI¡iTIcA, PAPA o ruNcIoNAMsNro os uma Riíiuio was, os Pasquãucui viaruai. s ui/IA Tv
was os Pasquánciâ virrrust, com seus aasrscrivos soulriii/lentos, sm viaruoa oo
Itssutraoo usssirro no sessão stsraonico Nf* oos/ztizti-ssouc, os Acoaoo com As
ssrsciricaçõss Is quANrIuAoss coNsrAN*I'ss No teamo os asrsaãxciii.
cLAusuI.4 rsncsiaa - no Pasço
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5.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global
do Lote ___, de R$ ___ ( ______ , ), sujeito as incidências tributárias
normais e distribuidos da seguinte forma: [INSERIR PLANILHA COM OS VALORES).

ctaosuta QUARTA - na notação onçaMeN'rÁam
4.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por
conta da dotação orçamentária nê: ¬ ,__ ___; elemento de
despesa: _ - _ ___í_; sub elemento de despesa; ,
com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da PMMN, consignado no Orçamento
Municipal de 2020.

c|.ÁusU1.a Quinta - oa vicsucia no conraafro
5.1. O contrato terã um prazo de vigência ate , a partir da data da assinatura,
podendo ser aditado nos casos previstos no art. 57 e incisos da Lei Federal nã. 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

cuiusuta sexta ~ nas lufreaaçõzs E na rlscatlzaçao no conritzrro
6.1. No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos podera ser
suprimido ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento] do valor inicial da contratação,
facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65,
§19 e 2 A, inciso ll da Lei nê 8666/93.
6.2- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado
ou suprimido atê o limite de 25% [vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 19 e 29,
da Lei nê8.666/93.
6.3- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessárias.
6.4- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.
6.5 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for
necessario ã regularização de falhas ou defeitos observados.
6.6 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vicios
redibitdrios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nê 8.666/93 e suas alterações.
6.7 - O representante da Administração anotarã em registro proprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários a regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário ã
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ENTREGA DO OBIETO, DA FORMA DE PAGAMENTO
7.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão
igualmente a todas as disposições constantes da Lei NE. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações,
altei¬aç:ões e rescisões. 1
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7.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante
expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão
os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a
necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
7.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo
ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-simile ao seu
número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrõnico, cujos dados constem do
cadastro municipal.
7.2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em
que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues nas
seguintes condições:
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatório indicado na Ordem
de Compra:
b] No prazo de no máximo de l l dias cgzzldgs, após o recebimento da Ordem de
Compra no horário de 07h às 13h (horário local).
7.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor
por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo
deste edital quanto aos produtos entregues.
7.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
7.2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do
da(s] unidade[s] gestora(s) do Municipio de Morada Nova/CE.
7.2.5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto
a[s] unidade(s] gestorafs).
7.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido as normas e exigências
especificadas neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os
recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 [vinte e quatro] horas adequados ás
supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste
instrumento.
7.3. Os produtos licitadosƒcontratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições
constantes de sua proposta de preços, hein ainda ãs normas vigentes, assumindo o contratado a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer õnus de origem federal,
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a)A reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b]Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado.
7.4. O prazo para pagamento será de até 30 [trinta] dias, contados a partir da data da apresentação
da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.
5. O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
7.5.1. O atesto fica condicionado a verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada
pela Contratada com os produtos efetivamente entregues. K
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7.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ã
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
pendente ato que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á apos a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
onus para a Contratante.
7.7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional á irregularidade verificada, sem
prejuizo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
7.7.1. Não produziu os resultados acordados:
7.7.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima
exigida;
7.8. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condiçoes
de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo
de pagamento.
7.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio
previsto na legislação vigente.
7.10. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
7.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
7.12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base
na variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade interna [ICP-Dl), divulgado pela Fundação
Getúlio Vargas, no periodo compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-
se o criterio "pro-rata temporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 30[trinta] dias.
7.13 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
7.14- Serão descontados de [forma integral ou parcelada] sobre o valor da fatura, os valores
decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registradas.

CLÁUSULA OITAVA - oo nsajusramento os Pasço E oo nsequttísnio economico E rmaucsmo
8.1. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados,
desde que observado o interregno mínimo de 01 [um] ano a contar da data da proposta ou do último
reajuste. 8.2. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo ¬-›
IPCA, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ocorrida no periodo acumulado em 12
[dozej meses, adotando-se a seguinte formula: Pr = P + [P x V), Onde:
Pr = preço reajustado:
P = preço atual [antes do reajuste):
V = variação percentual obtida [acumulado nos últimos doze mesesj, onde [P x V) significa o
acroscimo ou decréscimo de preço decorrente de reajuste.
8.3. CONTRATADA, para obter direito ã correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência a
Secretaria de Saúde, explicitando a forma de aplicação do indice e o valor reajustado em até 02
[duas) casas decimais.
8.4. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem
pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito;
8.5. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto
U Contrato. Q/
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9.1. Adota-se como critêrio de justiça e obediência
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CLÁUSULA NÚNA - DAS SANÇÕEI5 E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS
ao principio juridico da razoabilidade. o

escalonamento e tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos,
garantindo o direito de exercicio prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o
impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, atendendo a
recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acordão TCU/Plenário nê 1.793/2011, art. 7° da Lei
18.528/2802, com respectivos prazos de duração:

SANÇOE5 QUE SERÃO APLYICADAS:
“i

I- Forjar a classificação como microempresa ou empresa de l
ipequeiio porte para obtenção de tratamento favorecido em

_ licitações incentivadas ou não.
A- 1 ._

sessão de licitação para qualquer iiianiiestação na sessão publica,
gci ando tumulto e atrasos no cei ta ine

1. impedimento de licitar pelo periodo de, no
mlnlrrio, 1 [um) ano. Acordão TCU/PL riE'
3874/2811.

2. linpedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo. fl- [qiiatro] meses.

ill- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão publica ou

I II- Descuiriprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante a

não mantiver a proposta na fase de aceitação.
3. Impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 6 [seis] meses.

Iii- Nao apresentar ou deixar de apresentar documentação
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta, habilitação ou
na contratação.

V- Apresentar proposta comercial em desacordo com o Edital,
ocasionando a frustação do certaine ein qualquer sentido.

Vl- Apresentar documentação falsa durante a licitação ou
contratação.

I Vil- Não rnaiitcr as condições habilitatorias durante a execução do
contrato ou da vigência da ata de regisi:ro de preços.

alí O-1%

 O lí-III-I-I_'I'I |-i O1 -

} H

fi-. lmpetlimeiito de licitar pelo periodo de, iio
minimo, 6 [seis] meses.

5. impedimento de licitar pelo periodo de, no
riiín:'iTio, 1 [um] ano.
io. impedimento de licitar pelo periodo de no
mínimo 5 [cinco] anos.
11. Comiinlcar ao Ministério Público Estadual c ou
Federal para apurações de sanções de ord ein penal. E
8. Impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 6 [seis] meses.

" iu í-1 O

` VIII- Não reoi-ar a nota de
empenho/não assinatura da Ata.

13. impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 1[uri'i]ai'io.
14. Muita de, no minimo, 18% (dez por cento] do
valor do contrato/nota de Epenho.

Dt- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e termo
dc referência.

15. Advertência
16. Multa de, no minimo, 0,5 °/ti [meio por cento]
por dia de atraso, aplicada sobre o valor do
inaterial não fornecido, liinitada a 28 [vinte] dias.
Apos o vigésimo dia poderá ser considerada
inexecução total ou parcial do objeto. L

X- Não efetuar a troca do objeto, qiiaiido notificado. tiiiraiitv s
coritrataçao.

lí-_-¬

XI- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

_ _ ____inexecução total ou_p_arcial do objeto.

19. Advertência: H
20.lit1pE:C1l1Tiento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 1 [um] ano.
21. Multa de, no minimo, 1098 (dez por cento] do
valor doitrato/riota de empenho.
28. Advertência
21. Multa de, no minimo, o,5% [meio por cento]
por dia da aI:r'aso, aplicada sobre o Valor do
material não siibstituido, limitada a 28 [vinte]
dias. Apos o vigésimo dia poderá ser considerada
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lili- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou inontagem do [s]
eqiiipamento [sf] quando previsto no edital e termo de referência.

ordenamento juridico, ao regrainento do edital. aos licitantes. à

l

_ Administração e ã sociedade.

I _ _ l-I

H.

i .__ ____..._.._.¬ - .
Xlll- Deixar de enn-egar documentação original exigida neste 21. Muita de, no minimo, 18% [dez por cento] do
Edital valor do contrato/nota de einpenho/valor total í

diirante a licitiação ou contratação. estliriarlo para o item ou lote.

, XIV' lÍ9fTlF'91'l3êi"5E dê 91999 Ífllflfiflf-'Ú flê llflliêfêü 9'-l '391ll¡l`ê'¡êÇãP› , 26. impedimento de licitar pelo periodo de, no
causando prejuizo a Administração ou demonstrando ofensa ao mínima, 2 [.z1r.l5].-anos,

24. Advertencia
25. Impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 6 [seis] meses.
26. Multa de, no minimo, 8,5% [meio por cento]
por dia de atraso, aplicada sobre o valor do
equipamento. _

27. Multa de, no minimo, 18% [dez por cento] do
valor do contrato/nota de empenho.
I-IzI|I1I l H-Ilíi I-

XV- Corneter fraude fiscal durante a licitação oii coritratação.

38. lnipediinento da licitar por 5 [cinco] anos.
31. Multa de, no mlnimo,1U%[dez por cento] do
valor do contrato/nota de empenho.
32. Comunicar ao Ministério Público Federal e ou
Estadual.

l l Ç_ Ii

XVI- Não reconipor niveis de serviços acordados, quando
esgotados os sanclonamentos proprios. regulares e inerentes aos

té ` racional e administrativo domoriltora rrien tos cnico-ope
gei encianiento contratual.

27. iinpedimento de licitar com a PMMN pelo
periodo de, no minimo, 1 [uin] ano.

 

XVII Deixar de executar qualquer' obrigação pactuada ou prevista
em lei e no edital da presente licitação, em que não se comine
outra penalidade.

28. impedimento de licitar com a I-*MMN por, no
nilniino. 2 [dois] anos.

O- l'
i

XVIII- Não celebrar conu'ato, ein convocaçao dentro do prazo de
í validade de proposta.

29. Impedimento de Licitar com o inunicipio de
Morada Nova por, no infnimo, 1[um] ano.

gí  _

xiii- inexecução total, previsto na Lei 8666/93 e Lei 18.528/2882.

XX- inexecução parcial do objeto previsto na Lei 8666/93 e Lei
18.52o/2882.

34. impedimento de licitar com a PMMN por. no
mininio, 2 [dois] anos.
ss. Multa de. no minimo, 28% [vinte por cento]
sobre o valor do contrato/nota de empenho ou
valor da parcela.
35. impedimento de licitar com a PMMN por, no
mínimo, 1 [um] ano.
sr. Multa de, no minimo. 18% [dez por cento]
sobre o valor correspondente a parte não
executada. ¿

 iii*

XXI- Denegrlr ou caluniar equipes técnica e do pregoeiro, bem
como pessoas que integrani os processos da PMMN, em razão de
denúncias sob a acusação de direcionamento de certame, sem a
apresentação de provas pertinentes ou a apresentação de provas
infundadas, ein processo atimlnlstrativo instaurado.

l
I

34. Impedimento de licitar com a Administração
Pública Federal, Estadual, Municipal, pelo periodo
de 5 [cinco] ano.

Xiill- Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos. 35. Dcclaração de inidoneldada

XXIII- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a

xxiv- Frusirar oii fraudar. medir-fltr ajuste. ronibinacav ou
I qualquer outro expediente, o caráter competidvo iie

procediinento licitatorio público.

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 36. Declaração de inidoneidade .
-mí l-

as. Multa de até 28% do faturamento bruto do.
último exercicio anterior ao da instauração do

ga og.

Es'rAoo oo CEARÁ çL_§[__z):_
PREFEITURA iviuNicii=Ai_ oe ivioRAoA Nox/A

processo administrativo.
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gb, .
46. Publica çao extraordinária da decisão
condenatorla.

XXV- impedir, perturbar oii fraudar a realização de qualquer ato 47. Multa de até 28% do i`au.ii'aiiiento bruto do
,;1,=_- prüzggimgntz, 1j.;¡g-,mjj-10 púbjjç-.¿,, último exercicio anterior ao da instauração do

processo aclministrativo.
-fls. Publicação extraordinária da decisão
condenatorla.

RXVI- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa juridica ss. Multa de até 28% do faturamento bruto do
para participar de licitação pública ou celebrar contrato Úlfimfl Eêêfflêlüflflffiflflfãü Úêlflfilfllifflfãflflü

processo administrativo.atimxiistrativo:
46. Publicação extraordinária da decisão
condenatorla.

XXVII-Maniptilar ou fraudaro equilibrio economico-financeiro dos 47. Multa de até 28% do faturamento bruto do
cono-atos celebrados úitinio exercicio anterior ao da instauração do
com a administração pública processo administrativo.

A8. Publicação exi:raordinária da decisão
condenatória.

I  -

I l _ _

9.2. Serão considerados injust.ificados os atrasos não comunicados tempestivamente e
indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PIVIMN que deverá
examinar a legalidade da conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força
maior, devidamente justificado e aceito pela PMMN, a licitante vencedora ficará isenta das
penalidades mencionadas.
9.3. Na hipotese da multa atingir o percentual de 18% [dez por cento] sobre o valor do contrato, a
PMMN, poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipotese em que a vencedora também
se sujeitará ás sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá
também ser aplicada a penalidade de Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, prevista no art. 78 da Lei nf 18.250/2882.
9.4-. As multas porventura aplicadas serão descontados dos pagamentos devidos pela PMMN ou
cobradas diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judiciainiente, e poderão ser aplicadas
cumulativamente as demais sanções previstas neste Edital.
9.5. O licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de
exercer a defesa prévia no prazo de 85[cinco] dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer
a juntada de documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nê 9.784/1999.
9.5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado
para as análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade
superior.
9.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 18 [dez] dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso,
inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente.
9.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
10.1. Solicitar a execução do objeto ã CON'l`RATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou
Serviço.
18.2. Proporcionar ã CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes deste Torino contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame,
consoaiite estabelece a Lei Federal ns 8.666/1993 e suas alterações.
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10.3. Fiscalizar o objeto deste contrato atraves de sua unidade competente, podendo, em
decorrência, solicitar providências da CfJN”l`ll'.ATADA, que atenderá ou justificarã de imediato.
10.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.
10.5. Efetuar os pagamentos devidos ã CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
10.6. Determinar o horario da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local
e passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis
trabalhistas.
10.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
10.8. indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
10.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
10.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas
nos serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
10.11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da
execução deste Contrato.
10.12. Receber o objeto do contrato, atraves do Setor responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, em conformidade com o art. 73,11, da Lei nã 8.666/93.

cLÁusui.a oi-'acima PRIMEIRA - oseioaçöes na courmrmoa
11.1-Entregar os produtos/serviços objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
11.2» Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
11.4- Arcar com eventuais prejuizos causados ã Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega
do objeto contratual.
11.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos,
encargos sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel
cumprimento das leis trabalhistas e específicas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao
pessoal empregado na execução contratual.
1 1.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter tecnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
11.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de
defeito ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo
fixado pelo Gestor do Contrato.
11.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual cuja conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
11.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito
ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua
notificação.
11.10 - Arcar com o õnus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores
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providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementã-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatõrio para o atendimento do objeto deste termo de
Referência, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 19 do art. 57 da Lei
nf' 8.688, de 1993 aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem nos quantitativos do serviço atê 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado;
comunicar ã CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e irregularidade verificada no
decorrer da prestação dos serviços e prestar os esclarecimentos solicitados; responder pelas
despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, seja por culpa sua ou
quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer
responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por
força de Lei;
11.11 - Assumir, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espêcie, forem vítimas os
seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em
dependência do CONTRATANTE;
11.12 - Não vincular sob hipotese alguma, o pagamento dos salarios de seus empregados ao
pagamento das faturas efetuado pela CONTRATANTE
11.13 - instruir seus empregados quanto ã necessidade de acatar as Normas Internas da
Administração;
11.14 - instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar ã
CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
11.15 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
11.16 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor [Lei nf 8.078, de 1990), ficando a
Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos ã Contratada, o valor correspondente
aos danos sofridos;
11.17 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no orgão Contratante, nos termos do artigo
7° do Decreto nf” 7.203, de 2010 cumprir' com as demais condições constantes na proposta
apresentada na licitação.
11.18- Prestar os serviços atendendo taxativamente ao edital de licitação, seus anexos, termo de
referência, termo de contrato, e sua proposta comercial, observando em toda a respectiva extensão,
as normas da ABNT e as demais disponibilidades legais aplicáveis ã espécie;
11.19 - Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandadas decorrentes de danos
seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por
quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser
exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do presente contrato:
11.20 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter tecnico, hipotese em que serão
respondidas no prazo de 24 [vi nte e quatro] horas.
11.21 - Serã de inteira responsabilidade da CONTRATADA as despesas referentes ã instalação e ou
serviços correlatos de instalação dos materiais citados no Termo de Referência, anexo I do edital.
11.22 - Toda a mercadoria entregue terã assistência técnica e garantia de no minimo 01 fumj ano
contados a partir da data da entrega.

1'
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ctáusuta oácnvia seounoa - na reauos s na coaao1='çÃo
12.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar; por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de êtica durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste
item, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor poblico no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta“: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c] "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços
em niveis artificiais e não-competitivos:
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatorio ou afetar a
execução do contrato.
ej "prática obstrutiva":
[1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
12.2. Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa
fisica, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.
12.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados á
licitação e ã execução do contrato.
12.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes,
previstas em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica
contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou
na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuizo das demais
medidas administrativas, criminais e cíveis.

ctáusuta oácnvla 'rencsirta _ na nescisão
13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei nã 8.665/93, de 21/06/93;
13.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
a] Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e
XVII do art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência minima de 30 [trinta]
dias, observado o disposto no art. 109, letra "e", da mesma lei; Q/
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bj Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo
no Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1° do art. 79 da Lei
8.666/93; cj judicial, nos termos da legislação vigente.
13.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente;
13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditorio e ampla defesa.
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
aj O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
bj O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
cj A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
dj O atraso injustificado do inicio de serviço sem justa causa e prévia comunicação ã Administração;
ef A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração;
ij O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
gj O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do
artigo 67 da Lei nê 8.666, de 21 de junho de 1993;
hj A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
ij A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
jj A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a
execução do Contrato;
lt) Razoes de interesse público, de alta relevãncia e amplo conhecimento justificadas e determinadas
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
lj A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial
do Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nã 8.666, de 21 de
junho de 1993 em caso de não concordãncia por parte da empesa;
mj A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120
(cento e vintej dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatorio de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a
situação;
nj A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução
do contrato;
oj O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis;
pj O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 desta Lei;
qj A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão
ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

ctãusuta oácnvia Quanta - oo roxo Q/
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14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Municipio de MORADA NOVA - Ce, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas deste Contrato não passíveis de solução pela via administrativa, renunciando as
partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

E assim, por estarem justos e acordes, apos lido e julgado conforme, as partes assinam o presente
instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante 02 (duasj testemunhas idõneas que
também o assinam, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

MORADA NOVA- CE,__de de __.

CONTRA-TANTE _

 

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. *_ _

CPF NP ___ ____

2. ._ _
CPF N.ê___ __

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CAÉITRO, N". TEE - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP EEE-4U.IÍllJD
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anexoin
oectanação os HaB1LrraçÃo

PREGÃO ELETRÔNICO Ns

A empresa . inscrita no CNP] n.A , com sede
, declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências do

Edital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e economico-
financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social,
FGTS e a CNDT.

_ ,__ de___í___de20_

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

(L
PREEFEITLIRA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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aNExoIv
necLaRaçÃo DE Fatos SIJPERVENIENTES

PREGÃO ELETRÕNICC NP

A empresa , inscrita no CNP] n.-3 , com
sede , declara, sob as penas da Lei, que atá a presente data
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo
Licitatorio, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

_ ,_ de de 20__.

(assinatura, nome e número da identidade do declarantej

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N". T20 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEF 02040.000
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aNExo v
DECLARAÇÃC Nos TERMOS Do INcIso xxxnl Do airrioo 72 oa CF

A empresa , CNP] n.3 , com sede
declara, em atendimento ao previsto no edital do

PREGÃO ELETRÔNICO NA , que não possui em seu quadro de
pessoal empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho.

______í,_____de _ de 2D_.

(assinatura e identificação do responsável pela empresa)

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior
de 14 (quatorze) anos, deverá declarar essa condição.

AV. MANOEL CABTRO, N”. TEE - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP 020-40.000
CNPJ 07.T02.040i0001-00 - CCF 00.0201 T1-4. E-MAIL: Iicltacaom n@oUtIooIt.CoIn.br
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE
MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO ELETRONICO NP

A empresa . CNP] n.Ê . com sede
, Declaro [amos] para todos os fins de direito ,

especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que
estou (amos) sob O regime de microempresa ou empresa de pequeno porte,
para efeito do disposto na Lei Complementar ng 123, de 14 de dezembro de
2006, alterada pela Lei Complementar DE 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei
Complementar ng 155/2016, de 27 de outubro de 2016.

_ _, de _ _ de 20_.

Ulssinatura, nome-e Número da Cartneira de-identidade do Dleclarante]

PREEFEITURA MUNICIPAL DE IVIDRÂDA NDVFR


